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                                                    PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 01/2026
"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES”.
A Câmara Municipal de Japaraíba aprova a seguinte Resolução:
Art. 1º Fica reajustado em 4,26% (quatro vírgula vinte e seis), a partir de 1º de janeiro de 2025, os subsídios dos vereadores de Japaraíba/MG. 

 ​§ 1º - O percentual aplicado é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE e compreende o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025 e incide sobre os subsídios percebidos no mês de dezembro de 2025.


         Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta de dotações próprias do orçamento.

          Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.

                    Câmara Municipal de Japaraíba, em 13 de Janeiro de 2026.
Célio Batista de Sousa
Presidente
Marcelo Jorge Teixeira
Vice Presidente
Matildes Fernandes Pereira de Andrade
1º Secretária
Nilvan Teodoro da Silva
2º Secretário
JUSTIFICATIVA

A Mesa da Câmara Municipal no uso de suas atribuições legais e atendendo o que dispõe a Constituição Federal, art. 37, X, e a Lei Orgânica do Município de Japaraíba, apresenta para apreciação do Plenário deste Legislativo, o incluso Projeto de Resolução, visando reajustar os subsídios dos Vereadores Municipais.

A revisão de que trata o dispositivo constitucional supramencionado se reveste num instrumento que visa, unicamente, rever o valor aquisitivo, ou seja, o valor nominal da remuneração, em face da desvalorização da moeda, ocasionada pela inflação.

Cabe salientar que os indicadores econômicos atuais demonstram que os índices da inflação continuam num patamar alto, o que contribui para a perda do poder aquisitivo.

Ficou estabelecido que o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística seria aplicado para fins de revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores Municipais. 

Considerando o índice acumulado nos últimos doze meses, os vencimentos serão reajustados em 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento).

 Desse modo, em cumprimento às disposições constitucionais e regimentais e ainda com fulcro na competência exclusiva da iniciativa, apresentamos para as considerações dos Nobres Vereadores o Projeto de Resolução em anexo, esperando uma boa acolhida e aprovação.
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